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"#ÊSTADO DE SERGIPE
PREFEÍTURÂ iTUNICIPAL DÊ rAAAÁNA

'i \

CONTR,4TO DE EI,TPREITIDÀ POR PREÇO
GLOBIL, gUE ENTRE SI CELEBR,4M, I,.E
LIM LÀDO, .4 PREFEITUNÁ MANICIPAL DE
IT.1B.,|I4N.4 E, DO OUTRO. 1ELípnES.4
CON§TRUIR EMPREENI}IMENTO§
EIRELI, i)I,COf,ÀTNTE DÁ TOM.ID,4 DE
PREÇOS N. 006 202t.

.' Prclcitura Municipll de ltobaiana, i,scrira no CGCA,ÍF sob o n.. 13.104.74010001_10..om sede c
ri ro na Praça Fausto cardoso. n". 12. Itabaiana,/sE. doravante denominada CONTRATANTE. nç-src ato

presentado por seu Prelêito, o sr. AD^ILToN RESENDE sousA. brasireiro. casado, rcsi<ic.rc e
l,nriciliado na sede deste município. e a empresa CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS EIR-ELI-
' ssoa juridica de Direito Privado, inscrira no CGC/MF sob o n' 34.712.492/0001-60. com sede e Í'oroI ra José oliveira Alcanrara, n. 87. centro, na cidade dc campo do Brito/sE, doravante dcnominada
I O]\ÍTRATADA, neste ato rcpresentada por seu administrador paulo Cesar Lima Junior, ponador.clo

']F n" 065.248.865-00, cclebrarn o preseore Contrato de ÊmpÍeitada por preço Global, decorrentc do
l' occsso Licitatório n'. 008/2021 modalidade Tomada de preços, que serâ regido pcla Lei n.', g.6ú6191 !-, as alterações. Lei Federalú". 10.192101 e as Cláusulas e condiçôes elencadas:

L()I{TRATO n" 103/2021

PRIMEIR4. - DO OBJETO íart. inciso I. da Lei n'8.666/93)I LÁUS
prcsette instrumonto tem por objeto a coütratação dc cmprcsa especializada em obms c scrviços d(-
genharia paÍa Construçào de Praça no Fovoado Zanguê neste rnunicípio.

I'rrágrafo único - os serviços serào executados e,n estrita obediência uo pres"nt" contrâto. derendo, observatlos integralmente o Edital e seus atlexos e a plnpr.rsta elaborada pçla CONTRATADA. de
ordo com o aú. 55. xI da Lei n". 8.666193, passando tais documeotos a fazer parte integranÍe do
lserte insürmcnÍo para todos os fins de diÍeito.

-Áusur-l EGUND.{ _ DO REí; IME DE EXf,CUCÃ o Iart.55. inciso II. dâ Lci n'It.6ó6193)
, obra, obieto dcste Contrato, teá sua Execuçâo Indireta. sob o Regimc de Empreiada por Prcço

obal

--A.USULA TI.] cflR4. - Do PRLCO- DAS CONDICÕf,S DE PAGAI\,IENT(} Í!r1- 55. inciso
, dâ Lei no 8-66ó/93)
la pefeitâ integrâl execução deste Conhato, a Prcfeitura pagará à Contratâda o valor global de R$

' 7.77.+.3ó (duzentos e sessenta e sete mil, setelentos e setenta e quako reais e trinta e seis centâvos).
o - O pagamento será efetuado de acordo com a mediçâo apresertâda pela Contratada, após supervisào
liscalização da Prel'eitura, mcdianLe enüega. n0 prauo de alá -10 (xi[ta) dias da aprcscn(açâo, ro

rtocolo do órgào interessado. da documeltação hábit à quitaçào:
I" Nota fiscal:
ll.Relatório de andarnenlo e mcdiçiio dus serviços, para as parcclas intermediáriâs c termo dc
recebimento provisório da obra- para a parcela l_rnal:

[Itr. Colnprovação de Regularidade com o ISS e colll a Fazerda Estadüal. Federal aléÍr das

Certidões de FGTS^ Municipal e Débitos Tnbalhistas atualizadas.
.i '- As faturas serão apresentadas com indicaçôes das quartidades e preços unitiirios em Reais (RXi).

, r edecidas as parcelas das etapas dos serviços execotados. de conformidadc com o Clonograma Fisico_

lanceiro àpresentado pela licitante ou, no caso de fâtura única, após â conclusão dos selviços;

l. '- As fatuas seÍâo eocaminhadâs à fiscalizaçâo da Prefeiturz, para análise e âprovâção . posterior-

Praçâ Fausto Cârdoso, ll' lIaL,âianâ,SE -l4li-sr-11- I-1.104 74Ú10001-lÍl
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en . dúamehto à Preiêiturâ para pagaôento da exccuçào dos seniços, que disporá de àté 30 (trinta)
tlii rara eÍetivaçào r.lo pagamento;

§4 Ocorendo a não âceitaçÀo pela liscaiização da Prefeitura dos serviços faturados, será de jrnediaro

co r tnicado à frma contatâda para retificaçào e apresentação da nova fatura, escoimada das causas de
set rdeferimento;

§5 - O nào pagamenro da fatura no prazo estipulado oos ss l"/3" acarretará indenizaçào por
inr,l mplàrcia pela variação do INPC, entrc a data final do período de adimplemento de cada paroela até
a < rr a do efetivo pagamento, ou ouuo índice que venha a ser fixado pelo Govemo Federai, na Íbrma do
afl 0, XfV, ''c"daLei n'.8.666/93;
§6 Os preços co[trrtsdos, em moed& corrente brrsilelrâ, serâo lrreajustáveis pelo peíodo de 12
(dr ]) mes€s, contados desde a assiratura do contrato;
§7 Os valores oÍa pactuados podcrão sofrer reajustâmento se o pftlzo dos serviços ultrapassat 365
(tr, ,:útos e sesscnta e cinco) dias consecurivos, conforme esbbelece a Lei n". 8.880/94, ou na
oc,,r ência de outras norEas que venham a ser editadas pelo Govemo Federal. com a linalidade cobrir
flu rções no custo dos insumos, Íla mcsma proporção e periodicidade da variação, vcriticada nos
ir( es do Custo Nacional da ConstÍuçào Civil e Obras Públicas. por tipo de obras apurados pela FGV -
Fu açÀo Geúlio Vargas, desdc quc compativ€l corn o preço de mercado, na íorma do arr. 40, XI da Lei
n'.'666/93;
§8 No caso de eventu8is atrasos de responsabilidade da Cofiratada, os Íeajustes serão calculados até o
m( r Íevisto no Crorograma fisico-financeiro, para o evento geBdor do faturamento.

§9 Os pagamentos poderào ser sustados pela Prefeitura. nos seguitrtes casos:
, Nào cumprim€lto das obrigações da Contratada para com terçeiro que possam, de qualquer
brma, prEjudicaÍ a Prcfeitura:
L lnadimplência dc obrigaçôcs da Contratada para com a hefeitura por contâ do Contrato;
fI. Não cumprimento do disposto nas lnstruçôes fomecidas pela Prefeirura e nos deinais Anexos
tesre Ediral;
.V, Enos ou vícios nas tàturas.

ilo" - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe. aquele que
)âíicipar de licitaÇâo neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federaçâo,
ecolherá o imposto conespondcnte à diferença enúe a aliquota inrema e a interestadual.

CI , U§ULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. irciso IV. da Lei no. 8.666/93)
O 'razo de vigência do prcsente contmto será de l0 (dez) meses contados a partü da data de sua
as! i afina, sendo o pmzo máximo de execução dos serviços, objcro deste Contrato, de 05 (cinco) meses,
Çor dos a partir da €missão e do conseqtiente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante
vcr :dor. c que podcrá ser, exçepcionalmente, pronogado na ocolrência dc algumas dr» hipóteses, de
ac(,o com oaÍ. 5?, §i'daLei n'. 8.666/93:

. 
^lteraçào 

do projeto ou especiÍicaçôes, pela Administraçàoi
'I. Superverúênciâ de fato cxcepciotral ou irnprevisivel, estranho À vontsde das paíes, que altere
ündamentalmente as condições de execução do contrato;
II. Intenupção da execüção do contmto ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
nteresse da Administração
V- Aume[to das quantidades inicialmente prcvistas no corltÍato, nos limites pemlitidos pela [,ei
f. 3.666193 e fixados úo Contrato;
,/,Impedimento de execuçào do Contrato por fato ou ato de terceilo reconhecido pela

\dmjnistEção em docum€nto conteiiporàteo à sua ocotÍência;

N,
Plrçâ Fausto Cârdoso. l2- kâbâiânarsÊ - l4ll-9712 ll.l04 74010001-10
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II. Omissão ou atraso de providêrciâs a cargo da Adminisflzção, inclusive quanto aos
,âgamentos previstos de que resulte, diÍetamente, impcdimento oü retardamento na exectlçâo do
onratoj sem pÍejuizo das sanções legais aplicáveis aos lesponsáveis.

§l' Ocorendo impedimento, paralisâçâo ou sustaçâo do contrato, o cronogÍama de execuçào poderá
se orrogado por igual período, median[e a celebração de termo aditivo, devida$e[te justilicado pela
aut idade competente para celebrar o contrato. na forma do §2" do art. 57 da Lei n". 8.666/93-

§2' Na contagem dos pruzos estâbelecidos Íreste Co[trato, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
dia o vcncimento. só se iniciando e se vencendo os prazos referidos deste Coatrato em dia de
cxl lientc na PreÍ'cinra, ç considcrar-sc-ão os dias conseçutivos, exceto qualdo for explicitamenrc
dis sto enr contriârio.

(, IISIII-.\ OI]INTA DA DOTAC'AOORí'AN'lEfiTARÍÂ {àrt.55. inciso \'. da Lei n'.
_E.6 !,,/93)

Js lrcursos financeiros para pagamento dos encargos resultanaes desae ContÍato correrào por conta da
Do : ;ão Orçamentâia abaixo especificada:

. 02 07 §ecretaria das Obras. Urbanismo, lofraestrutuÍa e dos Senr'iços Púb.licos
r 15.451.0003.1023 Construção, Reforma e/ou Recuperação de Pmças e Parques
r 4490.51.00 Obras e Instalaçôes
. 4490.51.03 Obras e/ou edificações para trso comum do povo

' Fonte 1.001

Ct USUL^ SEXT^ - DÁ GrtR {NTI.A, (art. 55, iociso VI, da Lei n'.11.666/93)
No o do pagamento da lu íatula, a Contratada apresentará à Prefeitura garantia d€ execução contrâtual
cor r ipondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §2" da Lei 0'.
8.6 /93. A garaútia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser pÍcstada eú qualquer das

mo [dades prcvistas adiarte descdtas, com validâde do pÍazo cooüatual.

§l' Sào modatidades de garaatia, na fomrâ do art. 56. § 1" da Lei n'. 8.666/93:
l. Caução em diúeiro ou tinrlos da diúda pública, devendo Êstes ter sido emitidos sob a forma
scritural, mcdiante registro em sistema ccnúalizado de liquidaçào e de custôdia autorizado pelo

ilanco Centml do Brasil e avaliados pelos seüs valores econômicos, conforme definido pelo
i íinistério da Eazcnda;
[. Seguro gâ.rantia;
tl. Fiança bancária.

§2' A garartia responderá pelo inadimplemento das condiçôes contratuais, pela não conclusão ou

coÍ rusào incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicada§, i[dependentemente de olúras
cor raçôcs legais, quando for o caso.

§3" A garantia prestada em dinheüo dcverá scr dçosioda em poupança do Banco do Esrado de

Sel, Je Si A, vinculada ao contrato, a Íim de manter a sua atualizaçào tinanceira, de acordo com o art.

56, r l'da Lei n". 8.666/93.

§4' Depois da àceitação deÍinitiva dos serviços conúatados, expedido o coÍespondente Termo de

Rc, . )imelrto DeÍinitivo pela Prcfeitura, seÉ devolvida a garanlia, no prazo de 30 (trinta) dias

cor 1., cutiaos a partir da eotrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Geslor do Conoato.

cft , )r1sonàIcia com o afi. 56, §4' da Lei n". 8.666i93

§5" . Se o valor global da proposta da Contratada fot inferior a 80yô (oilcnta poÍ cento) do meuor valor a

qur e Íeíerem os itcos a e à do §1" do art. 48 da Lei n'. 8.6ó6193, será exigida, para a as§inatuÍa do

corr úo, prestação de garantia adicional, dentrc as modalidades prcvi§tas no §1" do 4fi 56 da Lei n",

8.6 /93. igual à diferença ente o va.lor resultülte do item arterior e o valor da correspondcnte

pro sÍL na forma do art. 48, §2" da Lei n'. 8 666/93

Praç{ Fausto Cârdoso, 17- Iiahaiênâ/SE - 343 I -97I 2 ll-104 740/000i-10 J
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Praça t-âu.sto Cardos$, l: itabauEâ,isE - j4jl-9711 ]].104 740t0001-i0

CI USULA SÉTIMA. DO DIRf,ITO E RESPON§ABILIDADE DAS PARTES (ATt.55. iNCi§O
VI .)gII. da Lei no 8.666/93)
A I NTRATANTE, duante a vigência deste Contrato, se obriga a:

. Acompanhar, conftolar e analisar a execução dos serriços quanto à eÍiciência. eficácia e a
:Íetividade na realizaçâo dos serviÇos pÍestados;
I. Obser,ar para que, duraüte toda a vigência do Contrato, sc-ia maltida a compatibilidade com as
,brig,rçõcs assumidos pela ContÍatada;
II. Indicar os scus rcpÍcsertantes rcsponsávcis pclo acompalüamcrto, supcrvisão e çontrole do
)bjeto deste Contato;
1/. Notincar à Contratadâ, por cscrito. a ocorrência dc cventuais imper{eiçõcs no culso da
'xecução dos serviços, fixando prazo para as devidas correçôes;
/. Efetuar o pagamsnto na forma prevista nestc instrumento.
\ CONTRATADA, duÍante a vigôncia dest€ Conúato, se obriga a:

ApÍesentar no ato da contratacào documento comprobat6rio de responsabilidadc em coietar.
l azenar e destinar de forma adequada os reslduos da construcão ciúl oriundos da referida obra.

11lr de anexar cópia do conkato com a empresa licenciada pelo órgão ambiental competente pala a
alizaceo deste servico, em confonflidade com a rcsolucào CONAMA n"307 dc 2002
I. Exccutar fielmcntc o objeto contratado c o püzo csÍipulado;
'II. Aceitar, Bas mesmas cotldições contratuais, os acréscimos e supressões quç, a critórjo da

'refeitura, se façarn necessários nos servicos. objeto deste Contrato, até os limites fixados no s\ 1.
lo art. 65 da Lei no. 8.666/93;
V, Resporder pelos daaos causados diretameÍte à CONTRATANTE ou a tercei.os, decorreotes
ie sua culpa ou dolo na execuçâo do presente Cont.ato;
,'. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cuntprirnento de todas as obrigações
lecolÍentes da execuçâo deste Contraro, sejtun essas de ratureza trabalhista, previdenciária, civii ou
iscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativanonte a esses encalgos, inclusive os que,
:ventualmente, adürem de prejuízos causados a terceiros;y'I. Manter no escritorio o livro de ocorências dos sewiços, onde serào aaotadas todas as
rcorrêucias havidas na execução dos serviços, livro este qúe seÍá assinado semanal ente pelo
espolsável técnico da Contratâda e pelo engeúeiro fiscal da obra;
,{I. Mantei, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de
,abiliraçào e qiraliÍicaÇào exigidâs na liciraçào.
'arágrafo unico - será asseglada à preteitura a fiscarizacào na execuçào dos trabarhos
ontrâtâdos, compi-ometendo-se à Contratada a fomecer intorrnaç,ôes, dados e elementos que lhe
orem requisirados pela ContÍâtante.

q! USULA OITAVA - DAS MUL'IAS E PEN_{LIDADES íAfl. 55. brciso \/II. da Lei iro
E.{ ! i/93)
Ac raso_no crrmprimento de qualquer obÍigação assu$ida. será aplicada nrulta de 0lyo (um por cento)do rlol do contrato, por dia de atraso. e eÍn caso de clescunpdniento de cada um dos prazos parciaiipÍi sto§ no cronograila fisico_Íinanceiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por iulpa excrusivada cnrahda, sa.lvo se a justificativa do ahaso for aceita pela iscalizacào da cr:irtrataote. o atrasosq ior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado comir ine<ecução total do contÍato.
§1 ,A multa plevista no item anrerioÍ será deduzida dos pagameotoa o a"a"n., efetuado-s à contl.atada.ser r restituida na hipótese de ocorrer a recuperaçâo dos anasos verificados.
§2 Cahetá. ainda. À aplicacào dessa rnulta nos segujntes casos:

\
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CI USÚ-LA NONA. DA RESCISÃO ( ârt.55, inciso VIII, de Lei n" 8.666/9-1)-- A rxecuçâoJ total
en! I eJá a sua rescis
XI XVII do Art. 7

cl. l

55,
[_]suI. T}ECIMA . DIRtrITOS DO CONTR,AT^ N]'E NO CA Í,8 REIiCI (J (Arts^
rciso lX. da Lei n" 8.666/93)

USULA DÉCIMA DALEGISLACÃ O API-I VEL À
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. Não executar os serviços de acorrlo com o projcto, especificação e normas técnicas vigenres;
I.Dificultar os tabalhos de fiscalização dos mesmos;
II. Por transferênciâ de Contrâto, a Contratada fica sujeita a multa de l0% (dez por cento) do
aloi deste Termo se o Aansferir a terceiros, no todo ou em paÍe, sem préúa autorizaçào da
lontralante.

§3' Serào cotrsiderados casos d€ t'orça maior. para isençào de multas. quando o at aso na ennega da
obr,L ronraada decoúeÍ de:

. Período excçcional de chuva;
I. ordem escritô paÉ paralisar ou rcstringir a exccuçâo dos tÍabalhos, dc intcrcssc rla contratante;
IL Faltê de elemento técnico, quando o Ítrmecimerto deles coubcr.à Contutante.
í" - No caso de Íicar cornÍrrovada a cxistência de irregula dadcs ou ocorrcÍ inadimplemento
ontratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexccução, total ou
'arcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à ConraÍada as seguintcs san$es, previstas no
rt. 8? da Lei n'. 8.666193, gaÍarÍtid^ a prévia defesa, sem prejúzo de perda da gaÍantia pÍesrada:
. Advertêacia;
I.Mülta de 0l% (um por cenro) por dia, aré o máximo de lO% (dez por çenro) soble o valor do
lonoato, sm decorrência de ataso injustrlicado na obra;
II. Multa de l0% (dez por çeoro) sobre o valor mul desre Connam, no caso de ioexecução
gtal ou parcial do mesmo;
V. Süsp€nsão temporária de panicipar em licitação c impedimento dc cofltÍatal com a
\dministrâção do Conúâraote, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
/. Declamçâo de inidoneidade para licitar ou conratar com a Adtninissação hiblica.
,5u - Nas mesmâs penalidades incorrcrá o adjudicatário que nào rctirar a nota de empcúo no prazo
stabelecido, confolme estabclece o an. 64 da Lei n". g.666/9.3. o valor da rnulta. nesre casq será
§ l07o (dcz por cento) do valor adjudicado.

§ó' A inex€cução total ou paÍcial dos §srviços objcto dcsta Licitação ensejará sua rescisâo, nos rennos
dor rtigos 78 a 80 da Lei n". 8.666/93.

-ou 
parcial. do Contrato, além das penalidades constartes da cláusula anterior,

âo por ato unilateral e escrito da Contratante, nos sasos cnumelados nos incisos I a
8 da Lei n'. 8.666/93. na fomra do art. ?9 da mcsma Lei.

Pa rgrafo únlco - Quando a rescisão oconer, com base nos i,cisos XII a XVII do aÍ. ?g da Leisuf citada, sem que tenha havido cuipa dâ Contratada, será esta ressarcidâ dos prejuízos, regulannente
cor i rovados, que houver sofrido, confomte preceitua o § 2odo al.t. 79 do mesmo diplona legãI.

Na pótese de rescisão administrativa do preseute contrato, a contrâÍâda reconhece, de rogo, o direiroda ,ntratantc de adotar, no que coubercm, as medid{s prcvistas no artigo g0 da Lci n.. g.666/93.

CL:
CT

DOI'RAToEos olllssos í tt. 55. inciso da Lei Í ôfl 666/93).
O I sente Conkâto fundamenta-se

. nos termos do Tomada de preços no. 00g12021 que. simultrlnsamenre:
. conslam do Proccsso Administrarivo que o originou;
,, náo contrariem o interesse público:

Praça FaustoCardoso. l2 _ Ilahdianatst__143t-9712 _ I j.tl)4.i40i000l-t0
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l. nas demais determiuaçôes dâ Lei 8.666/93;
lI. nos prcceitos do DiÍeito Priblico:
1/. supletivarnsnte, nos principios da Teoria Geral dos CoÍrtratos e nas disposições do Dileito
tivado.

Par grslb Únlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
de Contrato. serão acordados Êntre as partes, lawando-se. na ocasião. Termo Aditivo.

Ci SI]I-A DÉCIMA SEGIIN'DA . DAS ALTERACÓES íArt. ó5- Lei Do 8.ó6ó193).
Es : instmmento podcrá scÍ altemdo nâ ocorrência dc quaisqucr fatos estipulados no aÍtigo 65 da l-ci n'.
8.t. 'il93, desdç. que deyidamente comprovados.

§l A Contratadâ fica obrigada a aceitar, bas mcsmas condições conratuais. os acÍéscimos c
zu1'r ssões que se fizcrEm necessários, até o limite legal previsro no aÍ. 65, §1" dâ Lei n". 8.666/93,
cal .lado sobrc o valor iniciâl atualizâdo do contÍato.

§2 Neúum acréscirlo ou supressào poderá cxceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

sul, issões ÍesultaDtes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da Lei n".
8.(., ;/93.

Prâça t'austl) Crrdoso, l: lkbaiana.§[ j4Ji-971] - 11.104.?40/000t-10

CI USULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DO ACOMPÁNHAMENTO E DA FISCÂLIZACÃO (ATt.
67 ,ei no 8.666/93).
Na .rrma do que dispôe o anigo 67 da Lei n"- 8.666/93 ÍicaÍá designado servidoÍ nomeâdo em portaria
esl jiÍica, apensa a este instrílmento contratual, para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente
Cr r iato.

§1 À Íiscalizaçâo competc, cnrre outras aüibuições, veÍificar I conformidade da execução do Contrato
co as nonúas espeçificadas, se os procedimentos sâo adçquados para gatantir a qualidade desejada,
§2 A ação dê fiscalização não exonera a Contratada de suas Íesponsabilidades conhatuais.
§3 Correrão por conta da Cotrtratada os rributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim coluo
as ., ntribuiçôes devidas ao ÍNSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as obrigações ou
en' gos trâbalhistas, da Previdência Social, de seguros com refetência ao possoal 9Ínpregado,
coi rl atado ou quc prestar qualquet sewiço na execução da obm ou fiscalizaçào dos scrviços decorrintes
der Contrato.

ç! u§uLA pÉcrMA oUARTÂ - DO RECEBIMENTO DA OBRÂ (Art 73. Lei nô 3.666/931
En onsonância com o art. 73, I da Lei n". 8_666/93, o objeto deste Contrato seá recebido:

l. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanharrrento e Íiscaliz çào, ntediante tenno
,ircunstanciado, assinado pelas partes em qté 15 (quinze) dias de comunicação escrita do
lontrâtado:
r. Definirivamente, por senidor ou comissão designada pela autoridade competente. media,te
e,*o cicunstauciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
1ue comprove a adequação do objeto aos termos contratuai§. observado o disposro l1o art.69 da Lei
f.8.666/93.

CI USULA DÉCIMÁ OUINTA- DAS DISPOSICÔES GERÀTS E FINAIS
. com a previa e expressa âprovação da prefeituta, sem petda das ieiponsabitidades contratuais e
egais, a conrratada poderá subcontratar palle dos serviços deste cóntato, respeitarro o rinrite
áximo de 4070 (quarenta por cento) do valor contratado.

l. A subcontralação não altera os direitos e as obrigações da ConÍratada peaante a prefeiuua.
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ll. Pa.m a execução deste Contrâto, a Preleitrlrâ poderá designar, por arô da Diaetoria a qüe se

incula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de
lontrato da Prefeitura. que, dentre outras atribüçôes, anotará em registro próprio todas as

'corrências relacionadôs com a execução dos sewiços objeto deste Consato, determinando o que
cr necessário à regularizaçào das tàlÍas ou defeitos observados.
V. Quando as decisões e as providências ulfapassarem a competência prevista no ato dc
esignação. deverá o Gestor de Contrato dâ Prefeitura pode.á solicitar aos seus supclrolcs
ierárquicos, em Iempo hábil, a adoçâo das meditlas convenienles.
,. Durantc a cxecução dcstc Conüato, a Prefeirura poderá cxigil da Contratada scgulo pâl.a

arantia de possoas c bens, par" um bom e peíêiro desenvolvimento dos trabalhos contratâdos.
onlbrme o grau dc criticidadc da oapa de exec!ção dos serviços. objeto deste Contrato.

-cL UST]LA DÉCI}íÂ Sf,XTA . DO EORO
As afies conlratantes ehgem o Foro da Cidade de Itabaiana, EsÍado dc Scrgipc. como único
cor istente para dirimir as qucstões que porventurê surgLem na execução do presentc Conhato, com
rer , cia expressa de qualqucr outro, por mais privilegiado que scja.
E, :' r estarcm assín, jusns e Conúatadas, âs paÍes assinaÍn este instrumento, na presença dc 02 (duas)
tes durthas, a Íim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana,/SE. 04 de Novembro de 2021

\,t
Con

pàl

I
)',l-1J'.t osttl'lla)

Paulo Cesar Lima Junior
CONSTRUIR EMPREENDIMENT

CONTRATADA

É-M urin.ls
tr-

TE
I-,t

(,-

Praçâ Farlsto Câftloso. l: - Itabàiâna,/SE - 34ll-9?t2 - I3 104.740/0mt-10

I!-\.-
Adailton
/Prefeito

\)L


